
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

: MESA DIRETORA 

AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI N. 275, DE 9 DE AOSTD DE 2018. 
Denomina logradouro Público 
que menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE: 
/ 

Art. 1. Denom1'a "RUA ITAPERUNA", a artéria pública que tem início na 
intercessão das Ruas São Sebastião e Niterói, com o seu término na própria Rua 
Itaperuna localizada no Bairro Fluminense neste Município 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

São Pedro da Aldeia B de Julho de 2010 

MESLUWRA— 

RDBSIIN DE SOU (ROBINHO DD RX) - Presidf 

VALDIR VANER DE JES --Vice-Presidente 

JI1SÉ ANT'EINID MAR11 
	

(ZEZINHO) - 12  Secretária 

lIDE OLIVEIRA CUNHA - 2° Secretária 

romovente: Edil Presidente REIBSIIN DE SOUZA FARIAS (Robinho do RX) 
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